
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

DECRETO LEGISLATIVO N°. 017/2016

o Presidente da Câmara Municipal de Ventania - Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município
e no Regimento Interno da Câmara Municipal de Ventania;

RESOLVE

Exonerar à partir de 31 de dezembro de 2016; FRANCISCO DE
JESUS CORDEIRO, portador do RG na.5.844.788-9/Pr, inscrito no CPF/MF sob na.
015.375.659-40, que exercia o cargo de Assessor Parlamentar da Mesa
Executiva da Câmara Municipal de Ventania, em conformidade com a Lei Municipal
na.438/2009 de 31 de março de 2009, do cargo de provimento em comissão.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, em 30
de dezembro de 2016.
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